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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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CP: AUTO DE INFRACAO: OBRIGACOES ACESSORIAS EM GERAL.
ASSOCICAQO AMAZONENSE DO MINISTERIO PUBLICO.
FAZENDA NACIONAL.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 29/07/2009

RECURSO VOLUNTARIO. INOVACAO. APRESENTACAO DE TESES
OMITIDAS EM PRIMEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDADE. TODAS AS
MATERIAS DEVEM SER ARGUIDAS NA IMPUGNACAO, SALVO
EXCECOES LEGAIS. VIOLACAO AO ONUS DA IMPUGNACAO
ESPECIFICA E AO PRINCIPIO DA CONCENTRACAO OU DA
EVENTUALIDADE E DO DUPLO GRAU DE JURISDICAO.
CARACTERIZACAO DE SUPRESSAO DE INSTANCIA. AUSENCIA DO
PRINCIPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

(Assinado digitalmente).

Helton Carlos Praia de Lima. -Presidente
(Assinado digitalmente).

Eduardo de Oliveira. - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos

Praia de Lima, Eduardo de Oliveira, Oseas Coimbra Junior, Amilcar Barca Teixeira Junior e
Gustavo Vettorato.



  14367.000142/2009-79  2803-003.993 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 21/01/2015 CP: AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL. ASSOCIÇÃO AMAZONENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FAZENDA NACIONAL.  Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Eduardo de Oliveira  2.0.1 28030039932015CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 29/07/2009
 RECURSO VOLUNTÁRIO. INOVAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE TESES OMITIDAS EM PRIMEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDADE. TODAS AS MATÉRIAS DEVEM SER ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO, SALVO EXCEÇÕES LEGAIS. VIOLAÇÃO AO ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA E AO PRINCÍPIO DA CONCENTRAÇÃO OU DA EVENTUALIDADE E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DO PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
  (Assinado digitalmente).
 Helton Carlos Praia de Lima. -Presidente
 (Assinado digitalmente).
 Eduardo de Oliveira. - Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Eduardo de Oliveira, Oseas Coimbra Júnior, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Gustavo Vettorato. O presente Processo Administrativo Fiscal � PAF encerra o Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA - DEBCAD 37.180.525-2 � CFL.23, por deixar a empresa de cumprir o prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para apresentação de arquivos e sistemas em meio digital correspondentes aos registros de seus negócios e atividades econômicas ou financeiras, livros ou documentos de natureza contábil e fiscal, conforme previsto na Lei n. 8.218, de 29.08.91, art. 11, parágrafos 3. e 4., com redação da MP n. 2.158, de 24.08.01., conforme Relatório Fiscal da Infração, de fls. 06, com período de apuração de 01/2005 a 12/2005, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, de fls. 11 e 12. 
O sujeito passivo foi cientificado do lançamento, em 29/07/2009, conforme Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA, de fls. 01.
O contribuinte apresentou sua defesa/impugnação, petição com razões impugnatórias, acostada, as fls. 24 e 25, recebida, em 28/08/2009, carimbo de recepção, as fls. 24, estando acompanhada dos documentos, de fls. 26 a 40.
A impugnação foi considerada tempestiva, fls. 41.
O órgão julgador de primeiro grau emitiu o Acórdão Nº 01-26.408 - 4ª, Turma DRJ/FOR, em 31/05/2013, fls. 43 a 46.
A impugnação foi considerada improcedente.
O contribuinte tomou conhecimento desse decisório, em 19/06/2013, conforme AR, de fls. 47.
Irresignado o contribuinte impetrou o Recurso Voluntário, petição de interposição, as fls. 71, recebida, em 18/07/2013, com razões recursais, as fls. 72 a 90, acompanhado dos documentos, de fls. 91 a 118.
As teses recursais não serão sumariadas, o que se explicará no voto. 
A autoridade preparadora reconheceu a tempestividade do recurso, fls. 125 e 126.
Os autos foram remetidos ao CARF/MF, despacho, de fls. 126.
Os autos foram sorteados e distribuídos a esse conselheiro, em 18/07/2014, Lote 16, fls. 127.
É o Relatório.

 Conselheiro Eduardo de Oliveira.
O recurso voluntário é tempestivo e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado. 
Delimitação da lide.
O julgamento da impugnação de primeiro grau deu-se exclusivamente, em razão da negativa da ocorrência da infração, sob a alegação de que todos os documentos solicitado foram entregues.
A tese foi rejeitada na DRJ e a impugnação considerada improcede.
Todavia, após cientificação do contribuinte a respeito do que decidido pela DRJ este impetrou o Recurso Voluntário, porém arguindo novas questões que não foram postas na impugnação de primeiro grau.
Tal conduta implica que a recorrente inovou na tese jurídica na fase recursal, pois o que alegado na peça vestibular de segundo grau, não foi suscitado em primeiro grau.
A uma, porque tal matéria não foi questionada em primeiro grau e assim em relação a ela aplica-se os artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235/72, pois considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
A duas, por que o conhecimento dessa matéria implicaria supressão de instância.
EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 1. EXECUÇÃO DA PENA. SUPERVENIENTE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DOS DIAS REMIDOS PERDIDOS. INTERESSE PROCESSUAL NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECONHECIMENTO. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. VÍCIO NÃO CONFIGURADO. PERDA DOS DIAS REMIDOS. PLEITO DE APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.433/11. ÓBICE À ANÁLISE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Tendo em conta que ainda persiste o interesse da parte agravante no conhecimento dos embargos de declaração opostos contra acórdão desta eg. Quinta Turma, merece reforma o decisum monocrático que os julgou prejudicados, com a submissão deles ao Órgão Colegiado. 2. O pleito de apreciação da questão referente à revogação dos dias remidos à luz da Lei nº 12.433/11 não foi deduzido na inicial do writ, tampouco enfrentado pelo Tribunal de origem no acórdão do recurso de agravo em execução, tratando-se, a um só tempo, de inovação recursal, que impede o conhecimento da matéria neste momento processual, tendo em vista o advento da preclusão consumativa e também de supressão de instância. 3. Agravo regimental provido para, afastada a ausência de interesse, rejeitar os embargos de declaração, com a observação de que caberá à Primeira Instância examinar a questão relativa à retroação benéfica da nova lei. ..EMEN: (AGRHC 201101494878, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:11/12/2013 ..DTPB:.)
Ementa: HABEAS CORPUS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 38 DA LEI 8.038/90. IMPETRAÇÃO CONTRA ALEGADA DEMORA DO STJ PARA PROCEDER AO JULGAMENTO DE HC. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há falar em ofensa ao princípio da colegialidade, já que a viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator se legitima quando se tratar de pedido manifestamente intempestivo, incabível ou, improcedente ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmula do respectivo Tribunal (art. 38 da Lei 8.038/1990). Ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo interno. 2. O art. 5º, LXXVIII, da CF assegura, nos âmbitos judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Duração razoável é o processo que se desenvolve regularmente, consideradas, ainda, a natureza e a complexidade da causa, bem como a quantidade de demandas em trâmite no órgão judicial. Nessa perspectiva, o exíguo período de tempo que o recurso aguarda julgamento no STJ (agosto de 2014) afasta qualquer alegação de constrangimento ilegal. 3. As alegações de mérito não podem ser conhecidas, já que (a) não foram enfrentadas definitivamente pelo Superior Tribunal de Justiça, dando azo ao óbice da supressão de instância; e (b) só foram suscitadas em sede de agravo regimental, constituindo indevida inovação recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(HC-AgR 125068, TEORI ZAVASCKI, STF.) (destaquei).
A três, por que não ocorre a devolutividade da matéria, pois tal não foi levada do conhecimento do julgador a quo, violando o princípio do tantum devolutum quantum apellatum.
EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. PERÍODO DE 2002 A 2006. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. O efeito devolutivo expresso nos arts. 505 e 515 do CPC consagra o princípio do tantum devolutum quantum appellatum, que consiste em transferir ao tribunal ad quem todo o exame da matéria impugnada. Se a apelação for total, a devolução será total. Se parcial, parcial será a devolução. Assim, o tribunal fica adstrito apenas ao que foi impugnado no recurso. 3. A alegada violação dos arts. 168, inciso I, e 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88, não foi sequer citada nas razões de apelação. Logo, não foi devolvida ao Tribunal de origem, não podendo ser apreciada também em recurso especial por tratar-se de inovação recursal. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402621001, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/11/2014 ..DTPB:.)
CARF
Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. CONTESTAÇÃO NO RECURSO VOLUNTÁRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. Em conformidade com o regra da preclusão, se a matéria não foi contestada na fase de impugnação ou de manifestação de inconformidade, o recorrente não poderá mais fazê-lo em sede recursal, sob pena de supressão de instância e inovação dos fundamentos do julgado recorrido. DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. IMPOSSIBILIDADE. Não é passível de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, o despacho decisório que apresenta motivação e fundamentação adequada da decisão proferida. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO RECORRIDA. DECISÃO DEFINITIVA. É considerada definitiva, na esfera administrativa, a parte da decisão de primeira instância na recorrida. Recurso Voluntário Negado. PRO: 10280.900644/2010-34. Acórdão 3102-001.880. Rel. Jose Fernandes do Nascimento. Data 12/08/2013. 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO. No Processo Administrativo Fiscal, dada à observância aos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal. DILIGÊNCIA. INFORMAÇÃO FISCAL COM NATUREZA DE RÉPLICA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. DEZ DIAS. ART. 44 DA LEI Nº 9.784/99. A lei tributária apenas prevê a devolução de prazo ao sujeito passivo para impugnação quando, e tão somente quando, em razão de exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões das quais resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exação lançada, hipóteses em será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, contemplando tal agravamento da exigência, se for o caso, reabrindo-se o prazo de impugnação no concernente à matéria agravada. Inexistindo em razão da diligência qualquer agravamento, inovação ou alteração da fundamentação legal do tributo lançado, em atenção ao princípio constitucional da transparência, da informação fiscal deve ser dada ciência ao sujeito passivo, assinalando-se o prazo de dez dias para se manifestar nos autos, a teor do art. 44 da Lei nº 9.784/99. GPS. RETIFICAÇÃO. DESDOBRAMENTO EM DOIS DOCUMENTOS OU ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Serão indeferidos pedidos de retificação que versem sobre desdobramento de GPS em dois ou mais documentos ou sobre alteração de campos de GPS referentes a competências incluídas em débito lançado de ofício, cujo pagamento tenha ocorrido em data anterior à constituição do débito, a teor do art. 4º da IN RFB nº 1.265/2012. RELAÇÃO DE CORRESPONSÁVEIS. RELATÓRIO OBRIGATÓRIO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL. A inclusão dos sócios na Relação de Corresponsáveis - CORESP não tem o condão de os inserir no polo passivo da relação jurídica tributária. Presta-se apenas como subsídio à Procuradoria, caso se configure a responsabilidade pessoal de terceiros, na hipótese encartada no inciso III do art. 135 do CTN. Recurso Voluntário Provido em Parte PROC: 36624.000679/2006-41. Acórdão: 2302-002.993. Rel. Arlindo da Costa e Silva. Data 31/03/2014. (os destaques foram feitos por mim).
Assim com esses esclarecimentos não há razão para acolhimento do recurso interposto, esse é o motivo pelo qual não sumariei as razões recursais no relatório.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento.
(Assinado digitalmente).
Eduardo de Oliveira. 
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Relatorio

O presente Processo Administrativo Fiscal — PAF encerra o Auto de Infracao
de Obrigagao Acessoria — AIOA - DEBCAD 37.180.525-2 — CFL.23, por deixar a empresa de
cumprir 0 prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para apresentacdo de
arquivos e sistemas em meio digital correspondentes aos registros de seus negocios e
atividades econdmicas ou financeiras, livros ou documentos de natureza contabil e fiscal,
conforme previsto na Lei n. 8.218, de 29.08.91, art. 11, paragrafos 3. e 4., com redagcao da MP
n. 2.158, de 24.08.01., conforme Relatério Fiscal da Infragdo, de fls. 06, com periodo de
apuracao de 01/2005 a 12/2005, conforme Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, de
fls. 11 e 12.

O sujeito passivo foi cientificado do langamento, em 29/07/2009, conforme
Folha de Rosto do Auto de Infracdo de Obrigagao Acessoria — AIOA, de fls. O1.

O contribuinte apresentou sua defesa/impugnacdo, peticdo com razdes
impugnatorias, acostada, as fls. 24 e 25, recebida, em 28/08/2009, carimbo de recepcao, as fls.
24, estando acompanhada dos documentos, de fls. 26 a 40.

A impugnacao foi considerada tempestiva, fls. 41.

O ¢6rgao julgador de primeiro grau emitiu o Acordao N° 01-26.408 - 42,
Turma DRJ/FOR, em 31/05/2013, fls. 43 a 46.

A impugnacao foi considerada improcedente.

O contribuinte tomou conhecimento desse decisorio, em 19/06/2013,
conforme AR, de fls. 47.

Irresignado o contribuinte impetrou o Recurso Voluntario, peticdo de
interposi¢ao, as fls. 71, recebida, em 18/07/2013, com razdes recursais, as fls. 72 a 90,
acompanhado dos documentos, de fls. 91 a 118.

As teses recursais ndo serdo sumariadas, o que se explicara no voto.

A autoridade preparadora reconheceu a tempestividade do recurso, fls. 125 e
126.

Os autos foram remetidos ao CARF/MF, despacho, de fls. 126.

Os autos foram sorteados e distribuidos a esse conselheiro, em 18/07/2014,
Lote 16, fls. 127.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Eduardo de Oliveira.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado.

Delimitacio da lide.

O julgamento da impugnacdo de primeiro grau deu-se exclusivamente, em
razdo da negativa da ocorréncia da infracdo, sob a alegacdo de que todos os documentos
solicitado foram entregues.

A tese foi rejeitada na DRJ e a impugnacgao considerada improcede.

Todavia, apds cientificagdo do contribuinte a respeito do que decidido pela
DRJ este impetrou o Recurso Voluntério, porém arguindo novas questdes que ndo foram postas
na impugnagao de primeiro grau.

Tal conduta implica que a recorrente inovou na tese juridica na fase recursal,
pois o que alegado na peca vestibular de segundo grau, nao foi suscitado em primeiro grau.

A uma, porque tal matéria ndo foi questionada em primeiro grau e assim em
relagdo a ela aplica-se os artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235/72, pois considera-se nao
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

A duas, por que o conhecimento dessa matéria implicaria supressdo de
instancia.

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARACAO NO  HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL  PENAL. 1. EXECUCAO DA PENA.
SUPERVENIENTE SUBSTITUICAO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PRETENSAO
DE REDUCAO DOS DIAS REMIDOS PERDIDOS. INTERESSE
PROCESSUAL NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS
DECLARATORIOS. RECONHECIMENTO. 2. ALEGACAO DE
OMISSAO. VICIO NAO CONFIGURADO. PERDA DOS DIAS
REMIDOS. PLEITO DE APLICACAO DA LEI N° 12.433/11.
OBICE A ANALISE EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARACAO. INOVACAO RECURSAL E SUPRESSAO DE
INSTANCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS. 1. Tendo em
conta que ainda persiste o interesse da parte agravante no
conhecimento dos embargos de declara¢do opostos contra
acorddo desta eg. Quinta Turma, merece reforma o decisum
monocrdtico que os julgou prejudicados, com a submissdo deles
ao Orgio Colegiado. 2. O pleito de apreciagdo da questdo
referente a revogacdo dos dias remidos a luz da Lei n° 12.433/11
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ndo foi deduzido na inicial do writ, tampouco enfrentado pelo
Tribunal de origem no acorddo do recurso de agravo em
execugdo, tratando-se, a um so tempo, de inovagdo recursal,
que impede o conhecimento da matéria neste momento
processual, tendo em vista o advento da preclusido consumativa
e iambém de supressdo de instincia. 3. Agravo regimental
provido para, afastada a auséncia de interesse, rejeitar os
embargos de declaragdo, com a observacdo de que caberd a
Primeira Instincia examinar a questdo relativa a retroagdo
benéfica da nova lei. ..EMEN: (AGRHC 201101494878,
MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE
DATA:11/12/2013 ..DTPB..)

Ementa: HABEAS CORPUS. OFENSA AO PRINCIPIO DA
COLEGIALIDADE. INOCORRENCIA. INTELIGENCIA DO
ART. 38 DA LEI 8.038/90. IMPETRACAO CONTRA ALEGADA
DEMORA DO STJ PARA PROCEDER AO JULGAMENTO DE
HC. INEXISTENCIA. INOVACAO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Ndo ha falar em ofensa ao principio da
colegialidade, ja que a viabilidade do julgamento por decisdo
monocratica do relator se legitima quando se tratar de pedido
manifestamente intempestivo, incabivel ou, improcedente ou
ainda, que contrariar, nas questoes predominantemente de
direito, Sumula do respectivo Tribunal (art. 38 da Lei
8.038/1990).  Ademais, eventual nulidade da decisdo
monocrdtica fica superada com a reapreciagdo do recurso pelo
orgdo colegiado, na via de agravo interno. 2. O art. 5° LXXVIII,
da CF assegura, nos dmbitos judicial e administrativo, a
razoavel dura¢do do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitagdo. Dura¢do razodvel é o processo
que se desenvolve regularmente, consideradas, ainda, a natureza
e a complexidade da causa, bem como a quantidade de
demandas em tramite no orgao judicial. Nessa perspectiva, o
exiguo periodo de tempo que o recurso aguarda julgamento no
STJ (agosto de 2014) afasta qualquer alegacdo de
constrangimento ilegal. 3. As alegagoes de mérito ndo podem ser
conhecidas, ja que (a) ndo foram enfrentadas definitivamente
pelo Superior Tribunal de Justica, dando azo ao obice da
supressdo de instincia; e (b) so foram suscitadas em sede de
agravo regimental, constituindo indevida inovagdo recursal. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento.(HC-AgR 1250068,
TEORI ZAVASCKI, STF.) (destaquei).

A trés, por que ndo ocorre a devolutividade da matéria, pois tal nao foi levada
do conhecimento do julgador a quo, violando o principio do tantum devolutum quantum
apellatum.

EMEN: TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSENCIA DE
VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. OMISSAO NAO
CARACTERIZADA. RESTITUICAO DE INDEBITO. PERIODO
DE 2002 A 20060. INOVACAO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexiste violacdo do art. 535 do CPC
quando a prestagdo jurisdicional é dada na medida da pretensdo
deduzida, com enfrentamento e resolucdo das questoes



Processo n° 14367.000142/2009-79 S2-TE03
Acordado n.° 2803-003.993 Fl. 132

abordadas no recurso. 2. O efeito devolutivo expresso nos arts.
505 e 515 do CPC consagra o principio do tantum devolutum
quantum appellatum, que consiste em transferir ao tribunal ad
quem todo o exame da matéria impugnada. Se a apelagdo for
total, a devolugcdo sera total. Se parcial, parcial serd a
devolugdo. Assim, o tribunal fica adstrito apenas ao que foi
impugnado no recurso. 3. A alegada violagdo dos arts. 168,
inciso I, e 6°, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88, ndo foi sequer
citada nas razoes de apelagcdo. Logo, ndo foi devolvida ao
Tribunal de origem, ndo podendo ser apreciada também em
recurso especial por tratar-se de inovagdo recursal. Agravo
regimental  improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402621001,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:21/11/2014 ..DTPB:.)

CARF

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuragdo:
01/01/2008 a 31/03/2008 PRECLUSAO. MATERIA NAO
IMPUGNADA. CONTESTACAO NO RECURSO VOLUNTARIO.
SUPRESSAO DE INSTANCIA. IMPOSSIBILIDADE. Em
conformidade com o regra da preclusdo, se a matéria ndo foi
contestada na fase de impugnagdo ou de manifestacdo de
inconformidade, o recorrente ndo poderd mais fazé-lo em sede
recursal, sob pena de supressdo de instincia e inovacio dos
fundamentos do julgado recorrido. DESPACHO DECISORIO.
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
MOTIVACAO E FUNDAMENTACAO ADEQUADA.
IMPOSSIBILIDADE. Nao ¢é passivel de nulidade, por
cerceamento do direito de defesa, o despacho decisorio que
apresenta motiva¢do e fundamentag¢do adequada da decisdo
proferida. DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. MATERIA
NAO RECORRIDA. DECISAO DEFINITIVA. E considerada
definitiva, na esfera administrativa, a parte da decisdo de
primeira instancia na recorrida. Recurso Voluntario Negado.
PRO: 10280.900644/2010-34. Acorddo 3102-001.880. Rel. Jose
Fernandes do Nascimento. Data 12/08/2013.

Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias Periodo de
apuragdo: 01/12/2002 a 31/12/2002 PROCESSO
ADMINISTRATIVO ~ FISCAL. RECURSO  VOLUNTARIO.
IMPUGNACAO INOVADORA. PRECLUSAO. No Processo
Administrativo Fiscal, dada a observincia aos principios
processuais da impugnacgdo especifica e da preclusdo, todas as
alegacoes de defesa devem ser concentradas na impugnacao,
ndo podendo o orgdao ad quem se pronunciar sobre matéria
antes ndo questionada, sob pena de supressdo de instincia e
violacio ao  devido processo legal. — DILIGENCIA.
INFORMACAO FISCAL COM NATUREZA DE REPLICA.
PRAZO PARA MANIFESTACAO DO SUJEITO PASSIVO. DEZ
DIAS. ART. 44 DA LEI N° 9.784/99. A lei tributdria apenas
prevé a devolugdo de prazo ao sujeito passivo para impugnag¢do
quando, e tdo somente quando, em razdo de exames posteriores,
diligéncias ou pericias, realizados no curso do processo, forem
verificadas _incorrecoes, omissoes ou inexatidoes das quais
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resultem agravamento da exigéncia inicial, inovag¢do ou
alteragdo da fundamentagao legal da exagdo langada, hipoteses
em serd lavrado auto de infracdo ou emitida notifica¢do de
lancamento complementar, contemplando tal agravamento da
exigéncia, se for o caso, reabrindo-se o prazo de impugnagdo no
concernente a matéria agravada. Inexistindo em razdo da
diligéncia qualquer agravamento, inovag¢do ou alteragcdo da
fundamentag¢do legal do tributo langado, em atengcdo ao
principio constitucional da transparéncia, da informagdo fiscal
deve ser dada ciéncia ao sujeito passivo, assinalando-se o prazo
de dez dias para se manifestar nos autos, a teor do art. 44 da Lei
n° 9.784/99. GPS. RETIFICACAO. DESDOBRAMENTO EM
DOIS DOCUMENTOS OU ALTERACAO DE COMPETENCIA.
IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. Serdo indeferidos pedidos de
retificacdo que versem sobre desdobramento de GPS em dois ou
mais documentos ou sobre alteragdo de campos de GPS
referentes a competéncias incluidas em débito lan¢ado de oficio,
cujo pagamento tenha ocorrido em data anterior a constitui¢do
do débito, a teor do art. 4°da IN RFB n° 1.265/2012. RELACAO
DE CORRESPONSAVEIS. RELATORIO OBRIGATORIO DA
NOTIFICACAO FISCAL. A inclusdo dos sécios na Relacdo de
Corresponsaveis - CORESP ndo tem o conddo de os inserir no
polo passivo da relagdo juridica tributaria. Presta-se apenas
como subsidio a Procuradoria, caso se configure a
responsabilidade pessoal de terceiros, na hipotese encartada no
inciso Il do art. 135 do CTN. Recurso Voluntario Provido em
Parte PROC: 36624.000679/2006-41. Acorddo: 2302-002.993.
Rel. Arlindo da Costa e Silva. Data 31/03/2014. (os destaques
foram feitos por mim).

Assim com esses esclarecimentos nao ha razao para acolhimento do recurso
interposto, esse ¢ o motivo pelo qual ndo sumariei as razdes recursais no relatorio.

CONCLUSAO:

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento.

(Assinado digitalmente).

Eduardo de Oliveira.



